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A. I. Nº - 156743.0031/03-1
AUTUADO - AUTO POSTO ÁGUA PRETA LTDA.
AUTUANTE - RICARDO JORGE FERNANDES DIAS
ORIGEM - INFAZ ILHÉUS
INTERNET - 05.08.04

3a JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL

ACÓRDÃO JJF Nº 0281-03/04

EMENTA: ICMS. LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DE
ESTOQUES. MERCADORIAS ENQUADRADAS NO REGIME
DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ENTRADAS DE
MERCADORIAS SEM OS DEVIDOS REGISTROS FISCAIS E
CONTÁBEIS. MERCADORIAS JÁ SAÍDAS SEM
TRIBUTAÇÃO. EXIGÊNCIA DO IMPOSTO. Constatando-se
diferença de entradas de mercadorias enquadradas no
regime de substituição tributária, se as mercadorias já
saíram sem tributação, deve-se exigir o pagamento do
imposto devido por antecipação tributária, de
responsabilidade do próprio sujeito passivo, apurado
em função do valor acrescido. MERCADORIAS AINDA
EXISTENTES FISICAMENTE EM ESTOQUE. EXIGÊNCIA
DO IMPOSTO. Deve-se exigir o pagamento do imposto
do detentor das mercadorias em situação irregular,
atribuindo-lhe a condição de responsável solidário, por
ter adquirido mercadoria de terceiro desacompanhada
de documentação fiscal, bem como o imposto de
responsabilidade do próprio sujeito passivo, devido por
antecipação tributária e apurado em função do valor
acrescido. Negado o pedido de diligência. Retificados
erros nos levantamentos. Auto de Infração
PROCEDENTE EM PARTE. Decisão unânime.

RELATÓRIO

O Auto de Infração lavrado em 29/12/2003, exige o pagamento do ICMS no valor de R$25.428,83,
em decorrência das seguintes irregularidades:

1. Falta de recolhimento do imposto, na condição de responsável solidário, por ter adquirido
mercadorias de terceiro desacompanhadas de documentação fiscal e, consequentemente,
sem a respectiva escrituração das entradas de mercadorias sujeitas ao regime de
Substituição Tributária, apurado mediante levantamento quantitativo de estoque por
espécie de mercadorias em exercício fechado, Exercícios de 1998, 1999, 2000 e 2002, no
total de R$14.953,73 multa de 70%.

2. Falta de recolhimento do imposto, por antecipação tributária, de responsabilidade do
próprio sujeito passivo, apurado em função do valor acrescido, de acordo com
percentuais de margem de valor adicionado, deduzido parcela do tributo calculado a
título de crédito fiscal, por ter adquirido mercadorias de terceiro desacompanhadas de
documentação fiscal, decorrente da omissão do registro de entrada de mercadorias
sujeitas ao regime de Substituição Tributária, apurado mediante levantamento
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quantitativo de estoque, em exercício fechado. Exercícios de 1998, 1999, 2000 e 2002, no
valor de R$10.475,10 e Multa de 60%.

O autuado, ingressa com defesa, fls. 24/29, apresentando as seguintes razões de fato e de direito:

1. Inicialmente informa que ao fazer um levantamento cuidadoso, chegou à conclusão que o
autuante cometeu alguns equívocos.

2. Os produtos fiscalizados compreendem óleo diesel e gasolina. O demonstrativo n° 10 do
PAF, elaborado pelo autuante, relativo ao exercício de 1998, apresenta uma diferença de
entradas de R$142.675,00 do produto Diesel. Em verdade não existe esta diferença, porque o
autuante não transcreveu do livro LMC, os valores concernentes à abertura que são
072.278,00 litros e 069.105,00 litros. Desse modo, a diferença de entradas passa a ser de
1.292,99 litros, o que corresponde ao valor de R$78,18 de ICMS.

3. No exercício de 2000, reconhece que a infração permanece inalterada.

4. No levantamento do produto Gasolina, no ano de 1999, não existe a diferença apontada no
Auto de Infração, tendo em vista o equívoco do autuante em considerar uma entrada de
gasolina de 320.000, quando em realidade o correto corresponde 325.000,00 conforme xerox
das notas fiscais anexas, documentos 01 a 65 e do livro de Entrada de Mercadorias para o
autuante efetuar a conferência.

5. Com relação ao ano de 2002, a diferença corresponde exatamente R$529,19 e não a
R$4.651,71, pois o autuante considerou uma entrada de 167.000 litros quando em realidade a
entrada corresponde a 175.000 litros, conforme xerox de notas fiscais, ora anexadas,
documentos de 01 a 35, e das folhas do Registro de Entradas, para verificação do autuante.
Salienta que em cada Nota Fiscal, a quantidade de litros é sempre de 5.000, logo não
poderia ocorrer uma entrada de 167.000 litros, mas sim de 170.000, 175.000, 180.000 litros, e
assim por diante.

6. Pede a realização de perícia, caso necessário, mas acredita que o autuante na informação
fiscal fará as retificações necessárias.

O autuante presta a informação fiscal de fls. 166, e ressalta que o autuado apresentou o LMC
(diesel) com os valores de abertura e fechamento, no exercício de 1998, que não houvera
apresentado quando da intimação inicial. Reconhece como procedente todas as alegações do
autuado e retifica o levantamento. Opina pela procedência em parte do Auto de Infração.

O autuado manifesta-se às fls. 170/171, no sentido de que aguarda a procedência em parte do
lançamento, nos valores que apontou na sua peça defensiva.

VOTO

Inicialmente constato que o Auto de Infração foi lavrado atendendo às exigências formais,
conforme a previsão do art. 39 do RPAF/99, estando apto a surtir seus efeitos jurídicos e legais.

Nego o pedido de diligência, formulado pelo autuado, porque já se encontram no processo todos
os elementos de minha convicção e ainda com base no que dispõe o artigo 147, I, “a” e “b”, do
RPAF/99.
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No mérito, trata o presente Auto de Infração de exigência de ICMS em decorrência de
irregularidades constatadas em levantamento quantitativo de estoques, em exercício fechado, nos
anos de 1998, 1999, 2000, e 2002, de acordo com os demonstrativos acostados ao PAF às fls. 166-
A/166-B, tendo sido identificadas diferenças de quantidades de entradas dos produtos, gasolina e
óleo diesel, adquiridos pelo sujeito passivo sem a competente documentação fiscal. Nestas
condições, deve ser exigido o pagamento do imposto por responsabilidade solidária, bem como
também o imposto por antecipação tributária, de responsabilidade do próprio sujeito passivo,
apurado em função do valor acrescido.

Em relação às irregularidades apontadas, verifica-se que o preposto fiscal apurou as quantidades
relativas às saídas, estoque inicial e final, de gasolina e diesel, através do livro de Movimentação
de Combustível (LMC), às fls. 31/63, instituído pelo Departamento Nacional de Combustíveis
(DNC), conforme modelo por ele aprovado, que se destina ao registro diário das operações de
combustíveis. O referido livro é obrigatório, e sua escrituração tem valor probante, conforme
Ajuste SINIEF 1/92 e o art. 314, V, do RICMS/97.

O autuado, em sua peça defensiva alegou, que o autuante, teria cometido erros no levantamento,
especificamente, nos exercícios de 1998, 1999 e 2002.

Assim, ao conferir as quantidades de entradas e de saídas de mercadorias, bem como os dados
registrados nos livros fiscais, constatou que não existe a diferença apontada no demonstrativo n°
10 do PAF, relativo ao exercício de 1998, nas entradas do produto Diesel, no valor de R$142.675,00.
Tal diferença teria ocorrido porque o autuante não transcreveu do livro LMC, os valores
concernentes à abertura que são 072.278,00 e 069.105,00 litros. Desse modo, a diferença de entradas
seria de 1.292,99 litros.  A exata diferença de ICMS corresponde ao valor de R$78,18, no que
concordou o autuante ao prestar a informação fiscal.

Quanto ao exercício de 1999, o autuante teria considerado uma entrada de gasolina de 320.000
litros, quando, em realidade, o correto corresponde 325.000 litros, conforme xerox das notas
fiscais anexas, documentos 01 a 65 e do livro de Entrada de Mercadorias, fato também admitido
pelo autuante.

Com relação ao ano de 2002, a empresa constatou que a diferença corresponde, exatamente, a
R$529,19 e não a R$4.651,71, pois o autuante teria considerado uma entrada de 167.000 litros,
quando, em realidade, a entrada corresponde a 175.000 litros, conforme xerox de notas fiscais, ora
anexadas, documentos de 01 a 35, e Registro de Entradas, para verificação do autuante. Como em
cada nota fiscal, a quantidade de litros é sempre de 5.000, não poderia ocorrer uma entrada de
167.000 litros, mas sim de 170.000, 175.000, 180.000 e assim por diante.
Também com relação a este exercício, o autuante concordou com os argumentos da defesa.

Portanto, como foi apurado pelo preposto fiscal, por meio de levantamento de estoques, que o
autuado havia adquirido os produtos em tela sem a correspondente nota fiscal de origem, foi
exigido corretamente o ICMS, por responsabilidade solidária, tanto em relação ao imposto de
apuração normal, quanto aquele devido em razão da substituição tributária, devendo ser exigido
os valores retificados pelo autuante, no que concordo face às provas apresentadas na defesa.

Assim, o demonstrativo de débito passa a ter a seguinte configuração, conforme o demonstrativo
retificado pelo autuante, às fls. 166-A/166/B do PAF:
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Infração 1

Data Ocorr Data venc Base de cálculo Alíquota Multa Valor ICMS
31/12/1998 09/01/1999 459,82 17% 70 78,17
31/12/2000 09/01/2001 5.171,18 17% 70 879,10
31/12/2002 09/01/2003 2.193,27 17% 70 592,18
Total da Infração 1.549,45

Infração 2

Data Ocorr Data venc Base de cálculo Alíquota Multa Valor ICMS
31/12/1998 09/01/1999 256,08 17% 60 43,53
31/12/2000 09/01/2001 2.879,83 17% 60 489,57
31/12/2002 09/01/2003 2.003,77 17% 60 541,02

Total da Infração 1.074,12

Do exposto, voto pela PROCEDÊNCIA EM PARTE do Auto de Infração.

RESOLUÇÃO

ACORDAM os membros da 3a Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por
unanimidade, julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração nº 156743.0031/03-1, lavrado
contra AUTO POSTO ÁGUA PRETA LTDA., devendo ser intimado o autuado para efetuar o
pagamento do imposto no valor total de R$2.623,57, sendo R$121,70, atualizado monetariamente,
acrescido das multas de 70% sobre R$78,17 e 60% sobre R$43,53, previstas no art. 42, III e II, “d”, da
Lei nº 7.014/96, e dos acréscimos moratórios e R$2.501,87, acrescido das multas de 70% sobre
R$1.471,28 e 60% sobre R$1.030,59, previstas no inciso III e II, “d”, da citada Lei e artigo e dos
acréscimos legais.

Esta Junta recorre de ofício da presente decisão para uma das Câmaras do CONSEF, nos termos
do art. 169 inciso I, alínea “a”, item 1, do RPAF//99, aprovado pelo Decreto nº 7.629/99, alterado
pelo Decreto nº 7.851/99, com efeitos a partir de 10. 10. 00.

Sala das Sessões do CONSEF, 28 de julho de 2004.

DENISE MARA ANDRADE BARBOSA - PRESIDENTE

TERESA CRISTINA DIAS CARVALHO - RELATORA

LUÍS ROBERTO DE SOUSA GOUVÊA - JULGADOR


